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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 1o- DE ABRIL DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 3o da
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com
o que consta do Processo nº 08025.000049/2014-08, do Ministério da
Justiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 18 de fevereiro de 2014, a MARIA APARECIDA CAITA-
NO, no cargo de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 1º de abril de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso I, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 3o da
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com
o que consta do Processo nº 08025.000139/2014-91 do Ministério da
Justiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA

a VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO, no cargo de Juiz
do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com sede na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Brasília, 1º de abril de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 3o da
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com
o que consta do Processo nº 08025.000140/2014-15 do Ministério da
Justiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 30 de janeiro de 2014, a MIRIAN LIPPI PACHECO no
cargo de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 1º de abril de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo




